VOTO EM SEPARADO AO PARECER Nº                     , DE 2025 DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI DE Nº 1373, DE 2025
De iniciativa do Senhor Governador, foi encaminhado a esta Casa, por meio da Mensagem A nº 085/2025, o Projeto de Lei nº 1.373, de 2025, que altera a Lei nº 13.296, de 23 de dezembro de 2008, com o objetivo de promover ajustes no tratamento tributário do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA.

A propositura tramita em Regime de Urgência, nos termos do artigo 26 da Constituição do Estado de São Paulo.

Em pauta no período regimental, compreendido entre os dias 2 e 4 de dezembro de 2025, o projeto foi objeto de treze (13) emendas apresentadas pelos nobres Parlamentares. Posteriormente, o Poder Executivo encaminhou a Mensagem Aditiva nº 087/2025, em aditamento à Mensagem A nº 085/2025, propondo alteração pontual ao texto originalmente apresentado.

A iniciativa do Poder Executivo revela-se meritória ao promover relevante atualização da legislação do IPVA, especialmente ao instituir a isenção do imposto para motocicletas, ciclomotores e motonetas de propriedade de pessoas físicas, com motor de baixa cilindrada, bem como ao determinar o cancelamento de débitos de IPVA relativos ao exercício de 2021 incidentes sobre veículos pertencentes a pessoas com deficiência. Trata-se de medida que se harmoniza com a realidade social e econômica do Estado de São Paulo, considerando que tais veículos são amplamente utilizados como meio de transporte essencial e, em muitos casos, como instrumento direto de trabalho e geração de renda.

A Mensagem Aditiva nº 087/2025 aperfeiçoa o texto legal ao alterar o inciso I do artigo 2º do projeto, incluindo no inciso X do artigo 13 da Lei nº 13.296, de 2008, as motocicletas, ciclomotores ou motonetas de propriedade de pessoa física com motor de até 180 (cento e oitenta) centímetros cúbicos, conferindo maior precisão normativa e ampliando o alcance social da medida, sem prejuízo do equilíbrio fiscal, uma vez que os impactos financeiros permanecem devidamente estimados e compatíveis com a Lei de Responsabilidade Fiscal.

No tocante ao cancelamento dos débitos de IPVA referentes ao exercício de 2021 para pessoas com deficiência, a proposição corrige situação de insegurança jurídica vivenciada por contribuintes que agiram de boa-fé, amparados por decisões judiciais liminares então vigentes. Ao reconhecer o caráter excepcional daquele período, a iniciativa afasta cobranças retroativas capazes de gerar grave impacto financeiro e social, preservando o princípio da confiança legítima e a previsibilidade da atuação estatal.

Nada obstante os méritos do projeto e do aditamento apresentado pelo Poder Executivo, entendemos necessária e oportuna a aprovação da Emenda nº 7, que aperfeiçoa substancialmente a proposição ao promover justiça fiscal aliada a uma política pública eficaz de segurança viária e de racionalização dos gastos públicos. A referida emenda reconhece a motocicleta utilizada pelo motofretista profissional autônomo como instrumento essencial de trabalho, em situação análoga àquela já contemplada pela legislação estadual para outras categorias profissionais.

Ao condicionar a isenção integral do IPVA ao cumprimento rigoroso das normas legais vigentes, à capacitação técnica obrigatória e à utilização de equipamentos de segurança, a Emenda nº 7 estimula a regularização profissional, contribui para a redução da incidência de acidentes de trânsito e impacta diretamente a diminuição dos elevados custos suportados pelo Sistema Único de Saúde em decorrência de ocorrências envolvendo motociclistas. Trata-se, portanto, de medida que não configura simples renúncia fiscal, mas verdadeiro investimento público preventivo, socialmente justo e economicamente responsável.

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 1.373, de 2025, da Mensagem Aditiva nº 087/2025 e da Emenda nº 7, sendo, assim, contrários às Emendas nº 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 9, 10, 11, 12 e 13.
Sala das Comissões, em
 Deputado Caio França
